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PROJETO 914BRZ4027 EDITAL N° 25

1. Perfil: Arquitetura e Urbanismo ou Engenharia Civil

2. N2 de vagas: 01

3. Qualificacdo educacional: Nivel Superior Completo em Arquitetura e Urbanismo e/ou Engenharia
Civil.

4. Experiéncia profissional: Experiéncia profissional de, no minimo, 02 anos em elaborag&o e/ou anélise
de projetos de arquitetura e/ou engenharia e orgamento de obras.

5. Atividades: Produto 1: Documento técnico A contendo: (i) diagndstico atualizado do andamento
das agles em Vassouras; (ii) cronograma de revisdo de projetos técnicos, documentagéo técnica e
planilha orcamentaria; e (iii) elaboracdo e/ou atualizacdo de planilha orcamentéria de 1 acdo em
Vassouras com base no Decreto n®. 7.983/2013.

[Atividade 1.1] Revisar e atualizar projetos de arquitetura e engenharia, documentacgdo técnica, planilhas
orcamentarias de obras, em conformidade com o Decreto n® 7.983/2013 e a Portaria Iphan n® 420/2010;
[Atividade 1.2] Emitir AnotagBes e/ou Registros de Responsabilidade Técnica nos respectivos conselhos
de classe: CREA/CAU;

[Atividadel.3] Propor soluges técnicas compativeis com as normas e legislagfes vigentes nas revisdes dos
projetos e orcamentos;

[Atividade 1.4] Acompanhar as agBes e o cronograma do Novo PAC sob responsabilidade da
Superintendéncia;

[Atividade 1.5] Elaborar relatdrios técnicos de avaliagdo das a¢des para a execugdo do Novo PAC;
[Atividade 1.6] Prover de subsidios técnicos para que a Superintendéncia possa tomar decisfes relacionadas
as licitages do Programa, além de participar de reuniGes com a Superintendéncia e os parceiros locais;
[Atividade 1.7] Participar de eventos técnicos para disseminacdo das diretrizes e procedimentos
relacionados ao Novo PAC.

Produto 2: Documento técnico B contendo: (i) acompanhamento das a¢fes em colaboragdo com os
interlocutores locais de Vassouras e Rio de Janeiro; (ii) revisdo de projetos técnicos, documentagéo
técnica e planilha or¢camentaria; e, (iii) elaboragdo e/ou atualizacéo de planilha or¢camentéria de 1
acdo em Vassouras com base no Decreto n°. 7.983/2013.

[Atividade 2.1] Revisar e atualizar projetos de arquitetura e engenharia, documentacéo técnica, planilhas
orcamentarias de obras, em conformidade com o Decreto n® 7.983/2013 e a Portaria Iphan n° 420/2010;
[Atividade 2.2] Emitir AnotagBes e/ou Registros de Responsabilidade Técnica nos respectivos conselhos
de classe: CREA/CAU;

[Atividade 2.3] Propor solugdes técnicas compativeis com as normas e legislagdes vigentes nas revisoes
dos projetos e orcamentos;

[Atividade 2.4] Acompanhar as acgbes e o cronograma do Novo PAC sob responsabilidade da
Superintendéncia;

[Atividade 2.5] Elaborar relatorios técnicos de avaliagdo das a¢fes para a execugdo do Novo PAC;
[Atividade 2.6] Prover de subsidios técnicos para que a Superintendéncia possa tomar decis6es relacionadas
as licitacBes do Programa, além de participar de reunifes com a Superintendéncia e os parceiros locais;
[Atividade 2.7] Participar de eventos técnicos para disseminacdo das diretrizes e procedimentos
relacionados ao Novo PAC.

Produto 3: Documento técnico C contendo: (i) acompanhamento das a¢des em colaboragédo com os
interlocutores locais de Vassouras e Rio de Janeiro; e (ii) revisdo e atualizacdo de aditivos e
acompanhamento da execucdo das obras em Vassouras e Rio de Janeiro em 2025.

[Atividade 3.1] Revisar e atualizar projetos de arquitetura e engenharia, documentacéo técnica, planilhas
orcamentarias de obras, em conformidade com o Decreto n° 7.983/2013 e a Portaria Iphan n® 420/2010;
[Atividade 3.2] Emitir Anota¢Bes e/ou Registros de Responsabilidade Técnica nos respectivos conselhos
de classe: CREA/CAU;

[Atividade 3.3] Propor solugdes técnicas compativeis com as normas e legislacdes vigentes nas revisoes
dos projetos e orcamentos;




[Atividade 3.4] Acompanhar as agBes e o cronograma do Novo PAC sob responsabilidade da
Superintendéncia;

[Atividade 3.5] Elaborar relatdrios técnicos de avaliacdo das a¢Ges para a execugdo do Novo PAC;
[Atividade 3.6] Prover de subsidios técnicos para que a Superintendéncia possa tomar decisoes relacionadas
as licitagGes do Programa, além de participar de reunides com a Superintendéncia e os parceiros locais;
[Atividade 3.7] Participar de eventos técnicos para disseminagdo das diretrizes e procedimentos
relacionados ao Novo PAC.

Produto 4: Documento técnico D contendo: (i) acompanhamento das a¢Ges em colaboragdo com os
interlocutores locais de Vassouras e Rio de Janeiro; e (ii) revisao de projetos técnicos, documentacio
técnica e planilha orcamentaria; e, (iii) elaboracdo e/ou atualizacéo de planilha orcamentaria de 1
acdo em Vassouras com base no Decreto n°. 7.983/2013.

[Atividade 4.1] Revisar e atualizar projetos de arquitetura e engenharia, documentagdo técnica, planilhas
orcamentdrias de obras, em conformidade com o Decreto n° 7.983/2013 e a Portaria Iphan n® 420/2010;
[Atividade 4.2] Emitir AnotagBes e/ou Registros de Responsabilidade Técnica nos respectivos conselhos
de classe: CREA/CAU;

[Atividade 4.3] Propor soluges técnicas compativeis com as normas e legislagdes vigentes nas revisoes
dos projetos e orcamentos;

[Atividade 4.4] Acompanhar as agBes e o cronograma do Novo PAC sob responsabilidade da
Superintendéncia;

[Atividade 4.5] Elaborar relatdrios técnicos de avaliagdo das a¢des para a execu¢do do Novo PAC;
[Atividade 4.6] Prover de subsidios técnicos para que a Superintendéncia possa tomar decisfes relacionadas
as licitagBes do Programa, além de participar de reuniGes com a Superintendéncia e os parceiros locais;
[Atividade 4.7] Participar de eventos técnicos para disseminacdo das diretrizes e procedimentos
relacionados ao Novo PAC.

Produto 5: Documento técnico D contendo: (i) acompanhamento das a¢Ges em colaboragdo com os
interlocutores locais de Vassouras e Rio de Janeiro; e (ii) revisdo e atualizacdo de aditivos e
acompanhamento da execucdo das obras em Vassouras e Rio de Janeiro em 2025.

[Atividade 5.1] Revisar e atualizar projetos de arquitetura e engenharia, documentacgéo técnica, planilhas
orcamentarias de obras, em conformidade com o Decreto n® 7.983/2013 e a Portaria Iphan n° 420/2010;
[Atividade 5.2] Emitir Anota¢Bes e/ou Registros de Responsabilidade Técnica nos respectivos conselhos
de classe: CREA/CAU;

[Atividade 5.3] Propor solugdes técnicas compativeis com as normas e legislagdes vigentes nas revisfes
dos projetos e orcamentos;

[Atividade 5.4] Acompanhar as agBes e o cronograma do Novo PAC sob responsabilidade da
Superintendéncia;

[Atividade 5.5] Elaborar relatorios técnicos de avaliagdo das a¢fes para a execugdo do Novo PAC;
[Atividade 5.6] Prover de subsidios técnicos para que a Superintendéncia possa tomar decisGes relacionadas
as licitaces do Programa, além de participar de reunifes com a Superintendéncia e os parceiros locais;
[Atividade 5.7] Participar de eventos técnicos para disseminacdo das diretrizes e procedimentos
relacionados ao Novo PAC.

Produto 6: Documento técnico F contendo: (i) Consolidag&o de relatério técnico do acompanhamento
das ac¢des da cidade de Vassouras.

[Atividade 6.1] Revisar e atualizar projetos de arquitetura e engenharia, documentacédo técnica, planilhas
orcamentarias de obras, em conformidade com o Decreto n® 7.983/2013 e a Portaria Iphan n® 420/2010;
[Atividade 6.2] Emitir Anotagdes e/ou Registros de Responsabilidade Técnica nos respectivos conselhos
de classe: CREA/CAU;

[Atividade 6.3] Propor solugBes técnicas compativeis com as normas e legislacdes vigentes nas revisoes
dos projetos e orcamentos;

[Atividade 6.4] Acompanhar as aglGes e o cronograma do Novo PAC sob responsabilidade da
Superintendéncia;

[Atividade 6.5] Elaborar relatorios técnicos de avaliagdo das a¢fes para a execu¢do do Novo PAC;
[Atividade 6.6] Prover de subsidios técnicos para que a Superintendéncia possa tomar decisoes relacionadas
as licitages do Programa, além de participar de reuniGes com a Superintendéncia e os parceiros locais;
[Atividade 6.7] Participar de eventos técnicos para disseminacdo das diretrizes e procedimentos
relacionados ao Novo PAC.

6. Produtos/Resultados esperados: Produto 1: Documento técnico A contendo: (i) diagnostico
atualizado do andamento das a¢fes em Vassouras; (ii) cronograma de revisao de projetos técnicos,
documentacdo técnica e planilha orcamentéaria; e (iii) elaboracdo e/ou atualizacdo de planilha
orcamentaria de 1 acdo em Vassouras com base no Decreto n°. 7.983/2013.




Produto 2: Documento técnico B contendo: (i) acompanhamento das a¢es em colaboragdo com os
interlocutores locais de Vassouras e Rio de Janeiro; (ii) revisdo de projetos técnicos, documentagéo
técnica e planilha orcamentaria; e, (iii) elaboracao e/ou atualizacdo de planilha orcamentaria de 1
acdo em Vassouras com base no Decreto n°. 7.983/2013.

Produto 3: Documento técnico C contendo: (i) acompanhamento das a¢Ges em colaboragédo com os
interlocutores locais de Vassouras e Rio de Janeiro; e (ii) revisdo e atualizacdo de aditivos e
acompanhamento da execucdo das obras em Vassouras e Rio de Janeiro em 2025.

Produto 4: Documento técnico D contendo: (i) acompanhamento das a¢Ges em colaboragdo com os
interlocutores locais de Vassouras e Rio de Janeiro; e (ii) revisao de projetos técnicos, documentacio
técnica e planilha orcamentaria; e, (iii) elaboracdo e/ou atualizacéo de planilha orcamentaria de 1
acdo em Vassouras com base no Decreto n°. 7.983/2013.

Produto 5: Documento técnico D contendo: (i) acompanhamento das a¢des em colaboragédo com os
interlocutores locais de Vassouras e Rio de Janeiro; e (ii) revisdo e atualizacdo de aditivos e
acompanhamento da execucdo das obras em Vassouras e Rio de Janeiro em 2025.

Produto 6: Documento técnico F contendo: (i) Consolidagéo de relatério técnico do acompanhamento
das ac¢des da cidade de Vassouras.

7. Local de Trabalho: E necessario que tenha disponibilidade de morar em Vassouras/RJ.

8. Duracdo do contrato: 11 meses

9.0s interessados deverdo realizar o cadastro dos curriculos na plataforma Roster
(https://roster.brasilia.unesco.org/app/selection-process-list) de 11/12/24 a 15/12/204 e submeter sua
candidatura na plataforma nas datas previstas no edital. Serdo desconsiderados os curriculos remetidos em
desacordo com estas exigéncias e/ou fora do prazo estipulado no edital. Nao serdo aceitos curriculos

enviados ior e-mail ou outro meio de ﬁue nao se'la via ilataforma Roster.

Em atencdo as disposi¢des do decreto n° 5.151, de 22/07/2004, é vedada a contratacdo, a qualquer titulo,
de servidores ativos da Administracdo Pablica Federal, Estadual, do Distrito Federal ou Municipal, direta
ou indireta, bem como empregados de suas subsididrias ou controladas, no &mbito dos projetos de
cooperacao técnica internacional.
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